
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

•

•

LEI MUNICIPAL N° 7.192, DE 29 DE JUNHO DE 2010.

VEREADOR GILNEI JARRÉ PRESIDENTE DA cÂMARA
MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu, na qualidade de seu
Presidente, de acordo com o ~ 5°, do Art. 35, da Lei Orgânica Municipal, promulgo a
seguinte Lei:

Ementa: Altera o ~3°do arte 20 da Lei
Municipal 6.75412008 •

Autoria: Mesa Diretora

Art. 1.0 - O ~3° do art. 20 da Lei Municipal 6.754/2008 passa a viger com a
seguinte redação:

"Art.2.0 - (omissis)
~1° (omissis)
~2° (omissis)
~3° - O número máximo de entidades beneficiadas será de até 10 (dez)"

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões Antônio Libório Berwig, em 29 de junho de 2010 .
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